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ESTADO DO MARANHÃO tíi

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNP.I: 15.419.978/0001-60

Site: https://\nnv.pedrciras.nia.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 09 de março de 2022, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 0903002/2022. Objeto: Contratação de em

presa para realização do serviço de lavagem da frota de veícu

los da Secretaria Municipal de Assistência Social do municí

pio de Pedreiras - MA. Com este fim e para constar, eu, Leticia

Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim as

sinado.

Pedreiras - MA, 09 de março de 2022.

Leticia Bontim de Oliveira

Setor de Protocolo

Manoel Trindade, /V® - Bairro Boiada—Pedreiras-MA
assistencia@pedreiras.ma.gov.hr



ESTADO DO MARANHÃO I
PREFEITURA MUNICD'AL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE ASSISTÊNCU SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Sile: hltps://«Tvw.pedrciras.nia.gov.br/

Pedreira.s - MA, 09 de março de 2022.

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras
Prezado,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para a Contrata
ção de empresa para realização do serviço de lavagem da frota de veicules da Secretaria
Municipal de Assistência Social do município de Pedreiras - MA para que seja realiza
do as pesquisas de preços, com intenção de comprovar a vantajosidade da possível con
tratação, de acordo com as informações abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Serviço especializado em lavagem de veículos tipo le-
^  ve/utilitário - (veiculo de passeio) - lavagem parle externa,

parte interna, aspiração dos bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de veículos tipo PICK-

2  UP, usado para translado de cadáveres -lavagem parte exter
na, parte interna, aspiração dos bancos e carpetes do interior
do veículo e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de veículos tipo Cami-

2  nhão -lavagem parte externa, parle interna, aspiração dos
ancos e carpetes do interior do veículo, carroceria e motor
o veículo.

QUANT.

Atenciosamente,

Sierphanne Caroii^ Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Manoel Trindade, /V° 33011 — Bairro Boiada - Pedreiras-MA

assisteiidtt@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ:«6.025.253/0Ü01-49

Site: https://mvw.petIrelras.ma.gov.br/

3EDREÍRAS/MA

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para realização do serviço de lavagem da frota de
veículos do município, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Assistência
Social do município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punlio (preços unitários e totais) ou
elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de
urgência possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura
Municipal, com sede à Rua Zeca Branco n. ® 134, Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 -
Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).
As inlbnnações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha
de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 09 de março de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Chefe do setor de compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

ENDEREÇO: , g

y HV CIDADEip^Q

-OQO

9^-13
Recebi em 0^} /g? SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida

em *0^ de março de 2022 para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Av Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
compras@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.025.253/0001-49

Site: https://w->m.pedreÍras.ma.gov,br/

j  pêBRSrÃsJÍãã

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Contratação de empresa para realização do serviço de lavagem da frota de
veículos do município, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Assistência
Social do município de Pedreiras - MA.

ITEM CARRO/MODELO

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo leve/utilitário - (veículo
de passeio) - lavagem parle externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo PICK-UP, usado para
translado de cadáveres -lavagem parle
externa, parte interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do veículo
e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Caminhão -lavagem parte
externa, parte intema, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do
veículo, carroceria e motor do veículo.

VL. UNIT. IVL. TOTAL

100 ^0,00 éoOOf

j20,oo

if.gotp, OO
(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: () 30 dias; () 60 dias; () 90 dias; ()_

de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Av Zeca Branco, n° 1S4, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

compras(íúpedreiras. ma.gov. br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPR.AS

CNPJ: 06.025.253/0001-49

Site: htlps://>vww.pedreiras.ma.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para realização do serviço de lavagem da frota de
veículos do município, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Assistência
Social do município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou
elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de
urgência possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura
Municipal, com sede à Rua Zeca Branco n." 134, Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 -
Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha
de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade dc licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 09 de março de 2022.

Lucas l^ibèiro Oliveira
Chefe do setor de compras

-PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

CNPJ:

Recebi em /C? /;/;;^a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida

em 'CC\ de março de 2022 para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empr&a
Carimbo da empresa

ÂvZeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mulirão - Pedreiras/MA

comprasí^edreiras. ina.gov. br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ; 06.025.253/0001-49

Site; https://\vww.pcdreiras.ma.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Contratação de empresa para realização do serviço de lavagem da frota de
veículos do município, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Assistência
Social do município de Pedreiras-MA.

ITEM I CARRO/MODELO
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo leve/utilitário - (veículo
de passeio) - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo PICK-UP, usado para
translado de cadáveres -lavagem parte
externa, parte interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do veículo
e motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Caminhão -lavagem parte

3  externa, parte interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do
veículo, carroceria e motor do veículo.

Lavagem |VL. UNIT. iVL. TOTAL

"i'bO,QQ "0,2^00

Oi yty) yj.Zí /i ^aíor 1i> ■ o o

Prazo de validade desta pesquisa; () 30 dias; () 60 dias; () 90 dias; ()_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

AvZeca Branco, n" 134, CEP: 6S.72S'000, Mutirão — Pedrelras/MA
compras@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.025.253/0001-49

Site: https://w\v>v.pcd reiras.ina.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para realização do serviço de lavagem da frota de
veículos do município, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Assistência
Social do município de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou
elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico c entregar com o máximo de
urgência possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura
Municipal, com sede à Rua Zeca Branco n. " 134, Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 -
Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das 08;00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).
As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha
de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 09 de março de 2022.

Lucas P^clro Oliveira
Chefe do setor de compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA: f}

ENDEREÇO:

Recebi em OY /r)g /JggL-a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emiüda

em de março de 2022 para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

AvZeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

compras@pedreira5. ma.gov.br



PEDREIRASfMA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.025.253/OO0M9

Site: https://m\'>v.pedrciras.ma.go%'.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Contratação de empresa para realização do serviço de lavagem da frota de
veículos do município, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Assistência
Social do município de Pedreiras - MA.

ITEM CARRO/MODELO

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo leve/utilitário - (veículo
de passeio) - lavagem paite externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo PICK-UP, usado para
translado de cadáveres -lavagem parte
externa, parte interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do veículo
e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo Caminhão -lavagem parle
externa, parte interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do
veículo, carroceria e motor do veículo.

(V

VL. UNIT. VL. TOTAL

45,00 ^ÁÉOjôO

alor total da cotação por extenso)

\4,<)0 "T-,300,00

135,00

Prazo de validade desta pesquisa; () 30 dias; () 60 dias; () 90 dias; ()_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

AvZeca Branco, ii" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -Pedreiras/MA
compra^pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

— pÊttKtlRASÍNIA

A Senhora

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Assistência Social, estamos en
caminhando em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo médio
estimado, realizada com empresas potenciais, para comprovação de preço praticado no
mercado, objetivando a Contratação de empresa para realização do serviço de lavagem
da frota de veículos da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Pe
dreiras-MA.

Pedreiras - MA em 11 de março de 2022.

Lucas Ribíciro dc Oliveira

Chefe do setor de compras

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pcüreiras/M.A



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: hltps://w%vH'.pedrciras.ma.gov.br/

Pedreiras (MA), 11 de março de 2022.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da exis
tência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a Contratação
de empresa para realização do serviço de lavagem da frota de veículos da Secretaria
Municipal de Assistência Social do município de Pedreiras - MA, para atender as ne
cessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social tendo sido o valor total é de
R$ 16.133,33 (dezesseis mil e centos e trinta três reais e trinta e três centavos). Na ex
pectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação continuamos
à disposição. reiterando-Ihe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Sterphanne Caroli^
Secretária Miuiicipal

Telo Mendes Sousa

:: Assistência Social

Manoel Trindade, N° 3308 — Bairro Boiada - Pedreiras-MA

assistencÍa<^:pedreiras.ma.gov.br



w
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" Ü6.l84,253/(K)i)l-49

Secretaria Municipal de Assistência Social

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Muiticipal de Assistência Social, informamos que

existe di.sponibiiidadc orçanieniária para contratação dos scn iços de lavagem da frota dc

veículos do município, visando atender ás necessidades da Secretaria Municipal de

A.ssislência Social do Município de Pedreiras MA. conforme rubrica abaixo;

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria Mun. dc Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Ge.st3o da Secretaria Municipal de Assistência

Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - M.^. em 11 de março de 2022.

Atenciosamente. x ^ Í

Francisca Btatria-Ffanco Silva Viana

Contadora

CRC: MA ÜI4286/0-9- Portaria n"33'2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" I I1 Centro, CKP: 65.725-000



ESTADO DO MARANI-IÀO K"
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '—^

CNPJ N" 06.IS4,253.-0()Ui-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, coníbmie o inciso 1 e íj I" ariigo 16 da Lei Compiemenlar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamcniária .'\nual n"I521/2021 de

23 de Novembro de 2021. a Doiação e Hsiimaliva de Impacto Orçamcmário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercicio de 2022 em que ocorrerá
o processo liciiatório. tendo como objeto a contratação do.s serviços de lavagem da Trota de

veículos do municipio. visando atender às necessidades da Secrctana Municipal de

Assistência Social do Município de Pedreiras MA. confomie o desdobramento

orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência

Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de icrc. pessoa jurídica
Valor da Despesa: RS 16.133.33

Origem dos Recurso.s: Crédito Suplementar

Fonte de Recursos: 1500000000 Recursos não vinculados dc Impostos

Orçamento Municipal: RS 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0.012%

Orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social; RS 1.087.500.00

Impacto Orçametuàrio: l,483''/ii

Confomie análise verificou-se que o pcrccniuaí de comprometimento orçametuário-

financciro é dc % do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal dc

Assistência Social coiTcspondc a %.

Declaramos que a relêrida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes,

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS-MA, EM 11 DE MARÇO DE 2Ü22.

Aiencio.siimenie. /

Franclsca Beatrí2~rr«tíc(^íh^\^^
Contadora

CRC:MA 0I4286'O-9 Portaria n"33'2()2l - GP

Avenida Rio Branco, n" I I1 Centro. CFP; 65.725-1)0(1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR.4 MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: https://mnv.pedreiras.nia.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n" 101^000)

OBJETO: Contratação de empresa para realização do serviço de lavagem da frota de
veículos da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Pedreiras -
MA. Na qualidade de Ordcnador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II,
do artigo 16, da Lei Complementar n® 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que
as despesas acima especificadas possuem adequações orçamentárias e financeiras com a
Lei Orçamentária Anual - LOA e compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e com
a Lei de Diretrizes Orçamentaria - LDO.

Pedreiras (MA), 11 de março de 2022.

Sterphanne CarofiiíelMelo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Manoel Trindade, A® 3308 — Bairro Boiada — Pedreiras-MA.

assistencia(^)edreÍras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.4I9.97S/0001-60

Site: hitps://»'^>'w.pedrciras.nia.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa, no uso de minhas atribuições le
gais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar
101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação or
çamentária e financeira para Contratação de empresa para realização do serviço de lava
gem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de
Pedreiras - MA cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o
exercício de 2022:

ORGÃO: 02 Secretaria Municipal de Assistência Social
UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assis
tência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo
estimado de R$ 16.133,33 (dezesseis mil e centos e trinta três reais e trinta e três centa
vos).

Pedreiras/MA, 11 de março de 2022

Sterphanne CardCnã^elo Mendes Sousa
Secretária Municipal pe Assistência Social

Manoel Trindade, 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras-MA
assi.i(encia(&pedrciras.m/i.(iov.br



PÊDKti^tASÍMA I
Procí>i

ESTADO DO MARANHÃO FLS._^ jiS"
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ir*'^

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0Ü0I-60

Site: iitt|)s://«-w>v.pcdreiras.nia.gov.br/

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE DISPENSÀIX^
LICITAÇÃO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93. -w

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0903002/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação dc empresa para realização do serviço de lavagem da frota de

veículos da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Pedreiras -

MA.

-U JJ I - DA JUSTIFICATIVA DA CONT^JAÇÃO

A Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras/MA possui uma frota de veí

culos automotores próprios e locados que são utilizados para deslocamentos de servido

res em geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades desenvolvidas pela

Secretaria Municipal de Assistência Social. Justifica-sc a presente solicitação tendo era

vista a necessidade de lavagem dos veículos que compõe a frota desta Secretaria, com a

finalidade de promover a otimização e conservação contínua e ininterrupta, garantindo

desta forma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória garantindo deste modo,

controle de gerenciamento do fluxo, tendo em vista que os serviços prestados serão de

suma importância para a secretaria desenvolver os trabalhos com zelo e cuidado, reu

nindo todas as informações necessárias de forma transparente, eficiente e eficaz.

[I _ ̂  n - DA FUNDAMENTACÃãTT

De acordo com o artigo 24, inciso 11 da lei 8.666/93 - 11, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos casos previs
tos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou ali
enação de maior vulto que possa ser realizada dc uma só vez; (Redação dada pela Lei n®
9.648/1998). assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de Li
citação, conforme preceitua o artigo supracitado.

m - DA JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em virtude do valor estimado para o serviço em pauta, que é de RS 16.133,33 (dezes
seis mil e centos e trinta três reais e trinta e três centavos) tem-se que justifica-se a con
tratação através da dispensa de licitação focada no art. 24. II da Lei 8666/93 posto que
conveniente ao interesse do serviço que carece de rapidez na contratação do objeto, sem
maiores formalidades observadas da modalidades liciiatórias típicas, uma vez que, esti
mada a quantidade e especificação do objeto, este não ultrapassará o limite da contrata
ção direta para o e.xercício orçamentário corrente. Como se verifica em folhas do pro
cesso, a empresa, M A DA SILVA DEMETRIO - ME, portadora do CNPJ:
17.766.448/0001-13, ofertou valores dcnü-o dos limites estabelecidos no art. 24, II da

Manoel Trindade, /V® 330H - Bairro Boiada - Pedreiras-MA

as.mtencia@pedreiras.ma.sov.hr
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Lei 8.666/93 e alterações, sendo a mesma, inclusive contratada por inúmeros órgãos pú
blicos conforme lista anexa, consignando-se o valor total de R$ 14.800,00 {quatorze mil
e oitocentos reais).

IV_-aiJSTIFICATiyAJ)0 PRECa-__

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em
vista que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se
com o menor valor ofertado a Assistência Social que justifica efetivar a devida contrata
ção em favor da urgência na aquisição dos referidos produtos de acordo com dispositivo
previsto na Lei Federal n° 8.666/93.

-  VI-DACONCLUSÃO

Portanto, concluímos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem
respaldo na Lei Federal n" 8.666/93.

Pedreiras/MA, 11 de março de 2022

Sterphanne Caroímêi^elo Mendes Sousa
Secretária Municipal qe Assistência Social

Manoel Trindade, N° 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras-MA
assis1encia^pedreÍrus.ma.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

— PEDRhlRAS/NlA

Proc.Caif^202i-
FLS- 11-^ ^ -

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para realização do serviço de lavagem da frota de veículos
da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras/MA possui uma frota de
veículos automotores próprios e locados que são utilizados para deslocamentos de ser
vidores em gerai e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades desenvolvidas
pela Secretaria Mtinicipal de Assistência Social. Juslifica-se a presente solicitação tendo
em vista a necessidade de lavagem dos veículos que compõe a frota desta Secretaria,
com a finalidade de promover a otimização e conser\'ação contínua e ininterrupta, ga
rantindo desta forma, o funcionamento dos serviços de forma satisfatória garantindo
deste modo, controle de gerenciamento do fluxo, tendo em vista que os serviços presta
dos serão de suma importância para a secretaria desenvolver os trabalhos com zelo e
cuidado, reunindo todas as informações necessárias de forma transparente, eficiente e
eficaz.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é
de R$16.133,33 (dezesseis mil e centos e trinta três reais e trinta e três centavos).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Serviço especializado em lavagem de veículos tipo le-
j  ve/utilitário - (veiculo de passeio) - lavagem parte externa,

parte interna, aspiração dos bancos e carpetes do interior do
veículo, portas malas e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de veículos tipo PICK-

2  UP, usado para translado de cadáveres -lavagem parte exter
na, parte interna, aspiração dos bancos e carpetes do interior
do veículo e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de veículos tipo Cami-

-  nhão -lavagem parte externa, parle interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do veículo, carroceria e motor
do veículo.

QUANT.

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento
na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993 e o Decreto Federal 9.412/2018.

Manoel Trindade, N" 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras-MA
assislenciii(&pedreira.s. ma.gov.br
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6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência:

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão
ser emitidos até o último dia do mês referente á entrega dos produtos e entregues até o
3° dia útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do
município de Pedrciras/MA - MA, situada na à Avenida Zeca Branco n.° 111, Bairro-
Mutirâo- CEP 65.725-000 - Pcdreiras/MA, acompanhados das certidões negativas
atualizadas dos Tributos Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas.

6.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimenlo do prazo limite para emissão e a
entrega dos documentos fiscais, a que se refere o PARAGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento originai, que passa a ser de 30 dias fora o
mês de emissão do documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas
no PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar
da data da respectiva reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas,
nos termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecuçâo total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo
"Gestor do Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta
execução e pelo atestado de conformidade dos serviços entregues para que se processe o
pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.

7.4 PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,

Manoel Trindade, 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras-MA

assisiencia@pedrciras.ma.gov.br
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esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenlio contratual.

7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos serviços,
objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de
manter fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social, cujos
programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da
respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÂO: 02 Secretaria Municipal de Assistência Social
UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assis
tência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de tcrc. pessoa jurídica

À vista das informações contidas
nestes autos e com observância as

normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para a realização
da Dispensa.

Pedreiras - MA, 14 de março de 2022.

Sterphanne^^ifne Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Manoei Trindade, N° 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras-MA
assistenciat^edreiras.miLgov.br
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AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu, Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa, Secre

tária Municipal de Assistência Social, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a

contratação da empresa : M A DA SILVA DEMETRIO, portadora do CNPJ n°

17.766.448/0001-13, para a Contratação de empresa para realização do serviço de lava

gem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de

Pedreiras - MA conforme proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Lici

tação n® 007/2022, formalizado com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n®
8.666/1993.

Pedreiras (MA), 14 de março de 2022.

Sterphanne CaroüSTMelo Mendes Sousa
Secretário Municipal de Assistência Social

Manoel Trindade, N° 3308 - Bairro Bolada - Pedreiras-MA
assisteiicia@pedrciras.ma.go v. br
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Pedreiras (MA), 14 de março de 2022.

À empresa

M A DA SILVA DEMETRIO

CNPJ n" 17.766.448/0001-13

Endereço: Rua Mesquita, n" 1168, Bairro: Engenho

CIDADE: PEDREIRAS - MA

CEP: 65725-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2022

Prezados Senhores,
Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, proposta de preços para a con
tratação de empresa para realização do serviço de lavagem da ftota de veículos da Secretaria
Municipal de Assistência Social do município de Pedreiras - MA.

A proposta de preços deverá especificar as quantidades, os valores unitários e o total,
bem como a forma de pagamento e o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias.
Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de habilita
ção:

- Contrato Social;

- Documento pessoal dos sócios;

- CNPJ;

• Certidão Federal;

- Certidão Estadual;

- Certidão Municipal;

- FGTS;

- CNDT;

AtenfiSsamcnte,

RECEBIDO EM

Sierphanne Carolinl^Mílíi Mendes Sousa
Secretária Municipal de A^islência Social

^  mri. \ j

RESPONSÁVEL: c/ab-. Oe lY\íí^Lo
Assinatura

Manoel Trindade, N° 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras-MA
assistenda(^pedreiras.ma.gov.br



A SENHORA

SRA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA

Sra. Secretária,

Venho através desta apresentar minha proposta para os serviços abaixo:

-pÊDRÊiRÃsTffiÃ

OBJETO: contratação de uma empresa especializada em lavagem de veículos do município de
Pedreiras/MA

CARRO/MODELO

PROPOSTA

QUANT. lUNIDADE tVL UNIT. IVL TOTAL

Serviço especializado em lavagem de

veículos tipo leve/utilitário - (veículo de

passeio) • lavagem parte externa, parte

interna, aspiração dos bancos e carpetes

do interior do veículo, portas malas e

motor do veículo.

Serviço especializado em lavagem de

veículos tipo PICK-UP, usado para

translado de cadáveres -lavagem parte

extema, parte interna, aspiração dos

bancos e carpetes do interior do veículo e

motor do veiculo.

Serviço especializado em lavagem de

veículos tipo Caminhão -lavagem parte
extema, parte interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do veículo,
carroceria e motor do veículo.

SERVIÇO 40.00

4.000,00

SERVIÇO 60,00

6,000,00

SERVIÇO 120,00

4.800,00

Valor total dos serviços R$ 14,800,00 (quatorze mil e oitocentos reais).

Dados bancários: Agência n® 0767, Operação 003 Conta Corrente n" 3185-8, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL 2

Proposta valida por 60 (sessenta) dias.

Pedreiras - MA, 14 de março de 2022.

'madasilvademetrio-me
CNPJ: 17,766.448/0001-13

MARIA ANT0NIA DA SILVA DEMETRIO

CPF: 762,669.743-04
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS / ̂ '-S. _
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rDSr.JYH?SC.A.ÇSo ' "—
CGC: 17.766.448/0001-13 Inscrição Estadual; 12.407299-2

Razão Social; M A DA SILVA DEMETRIO ME

Regime Apuração; SIMPLES NACIONAL

Logradouro: RUA RUI MESQUITA

Número: 1168 Complemento:

Bairro: ENGENHO

Município; PEDREIRAS UF: MA

CEP: 65725000 DDD: Telefone;

PEDREiRASfMA

Proc.í2:i2Jí22£/202
FLS. <
Ruh

'.!iPO:tÍ'i.'.ÇôsS CQHylSi^iSMY.^RES
«ea e ̂  amb»* mm.CNAE 4520005 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO D
Principal; VEÍCULOS AUTOMOTORES '

CNAEs Secundários

' Código ; Descrição CNAE

; 4732600 COMÉRaO V«lElISrADE LUBRIFICANTES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 19/04/2013

0SR26AÇÕ2S

NFe a partir de
CCNAE's):

EDF a partir de:

CIE a partir de:

19/04/2013 - (Obrigado s6 nas operaçães de Gomárdo Êrterlor,
Vendas para Órgão Público e Operações IrtteréstaduaTsX

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo própríc
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efoOva existência de foto e

direito, não são oponfveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade trfbutórla
derivada de operações com e!e ajustadas.

Dais ds Ccnsuits: 28/01/2022

Múntsro ds Ccnsults:

Nsva Consulta j imprimir

Dessnvcivido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

http://aplicacoes.ma.gov.br/sintegTa/jsp/consultaSmtegra/coDSultaSmtegraResuliadoC... 28/01/2022



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDREIRAS^ A

Proc I i02.
FLS.
Rub.

hCii«rodsihscsíçJo
17.766.448/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

PEDÍ £ IRAS/MA ' .

Proc.lüs - 5^/202

NOC EMPRESAAIM.

M A OA SILVA DEMETRiO

I TtaiLODOESTi>KLECIIiEmD{NC»<EOEF)V.TWIA}

1 OÔDIGOEOESOftlÇtoDAfltWlDADEECCNÍMCAPRJNCIPAL
46.20-0-06 - Serviços da lavagem, lubrificação e pollmento de veículos automotores

CÓOIQO E DESCRIÇto DAS AHVIDKeS ECCNÓUCAS SECUNOMMS
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

oioioo E DE5CRIÇÍ0 DAtKIURE»JUrBÍCÃ
213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R RUI MESQUITA
NÚhERO

1168
CO)«>l.£KeNTO

CEP

66.726-000

BAatRODSTRlTD

ENQENHO
ikUNíCino

PEDREIRAS

ENDBtEQO ELETRCNICO taSFONE

(99) 3642-2467

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR).

SnVAÇtoCAOASTRAL
ATIVA

DA3ADASITUAÇ AoCADASTRAL
16/03/2013

Mcmvo DE SmiAÇU CADASTRAL

I situaçAdespecial I DASADAStUIACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instaiçáo Normaüva RFB n° 1.883, da 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/02/2022 às 08:38:18 (data e hora de Brasdia). página: 1/1

11/02/2022 05:
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COMARCA DE PEDREIRAS

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

PEDREIRAS/MA

Proc. /202_
FLS

PEOREIRAS/MA

ProcLSCiSiéLg^ZOlFLS._I_7^
Rob.

CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa

interessada e por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE

DISTRIBUIÇÃO verifiquei NÃO CONSTAR, até a presente data, registro(s) de

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA/CONCORDATA contra a empresa Wí A DA

SILVA DEMETRIO, CNPJ sob o n" 17.766.-448/0001-13, endereço R RUI MESQUITA, N°

1168, ENGENHO, PEDREIRAS/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na

Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão. Dada e passada a presente certidão na

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum Desembargador Araújo Costa Neto,

nesta cidade de Pedreiras, do Estado do Maranhão. Eu, Secretário Judiciai Substituto

Permanente de Distribuição, Mat. 1504398, consultei, digitei e assino.

Pedreiras-MA, 14 de Fevereiro de 2022..

^  Sérgio Roberto Cheiro Pacheco
—•_-SecretárÍo Judicial Sutístituto de Distribuição

Obs: A Valtdade desta eertldSo é de 60{fies6eiita} dias • Código do Normas da CGJ no Art 196
Obs.; Esta Secretaria ile DTsiribuicSo 6 a única axletenta nesta cidade a na Comarca de Pedreiras, exaato do

Juizado Especlnl Cível a Criminal;
Otiii,: Nao coneiam processoe baixados a/ou arqulvadoe;

OtM.: NBo coiietam procsssoa rerdíeiilos i carta pracatOria.
Rua dst Laranjriras • a/n* - Solabal - CEP 85725.000. PedraIraamA •

Teisrono: («9) 3628.5310 CEP: 86.725.000. Emall: dlatrIbuleao_ped@lJme.Jua.br
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BALANÇO PATRlMOhaAL
-í,

M A DA SILVA DEMETRiO ME

R RUI MESQUITA, 1168 - ENGENHO - CEP: S5725-0C0 PLS..
PEDREIRAS/MA Rub."
CNPJ : 17.766.448/0001-13 ínscr!-;âo EsUduaí: 12.407.289-^ '
Local da Resistro: Jucema Data Rd^Iâtrd: 16/03/2013
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DE2EMBRO/2021

Número Registro: 21101923349
Folha: 15

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIVEL

Proc.L
FLS_
Rub.—

<EiRAS/MA

118.417.20 D

16.417.20 D

C/MXA

CAIXA MATRIZ

TOTAL DO ATIVO"

116.417.20 D

116.417.20 D

116.417,20 D

PASSIVO

CIRCULANTE 2.780,00 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 1.100.00 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
PRO LABORE A PAGAR

978,00 C

979,00 C

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

121,00 C

121,00 0

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 1.680,00 C

IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

1.680,00 C

1.680,00 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 113.637,20 C

CAPITAL SOCIAL 20.000,00 O

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL INTEGTRALIZADO

20.000,00 C

20.000,00 0

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCÍCIO 36.463.20 C

LUCRO NO exercício

LUCRO NO período

35.483,20 O

35.483,20 0

RESERVAS DE LUCROS 2.807,70 C

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

2.907.70 C

2.907,70 C
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BALANÇO PATRIPaONIAi /r..;:

M A DA SILVA DEMETRIO ME

R RUI MESQUITA, 1156- ENGENHO - CEP : Ô5725-Cv0

PEDREIRAS / MA

CNPJ; 17.765.448/0001-13 In

Local ds Regietro: Jucõms O;
Parlodo de Movimento: JANEIRO/2Ü21 a DEZEM3RO/2021

Inscíiç&o Estadual 1-12.407.299-2

Data Reglàii'o: 19/03/2013 Número Registro: 21101623349

Folha: 16

LUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

páOREIRAS/MÂS52%B,30 C

Proc.CáLÍi:il2-/2022-
PLS -7 S, 55.2 18.30 C
p.ih' A- 55.2a6.30 G

116417,20 C

Reconhecemos a exatidão do preseniê BALAà^çO PATR1M0!>IIAL tc-t^Piza-cdc tõnto no Ativa cc-mo na scma do Passivo com o Pabimúnio
Liquido,

a Importância da:

RS 11B.417,20 ( Cento e Dezesseis MU a Qualrocentoe a Oezosseta Reais o VInta Centavos)

PEDRBRA8/MA 31 de DEZEMBRO ds 2021

JAJLSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABIUSTA

C.P.F. :460.226.463.20 RO : 1213589 MA

C.R.C. ;MA-6286

MARIA ANTO;-iLA DA SILVA DEMETRIO

TITULAR
C,P.F. :762.569.743-(M

R.G. :35S75S106SSPSP



DSHONSraíiÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31aF12Í2IK1 -
PEDReiRAS/MÃ ~1

M A DA SILVA DEMETRJO ME Proc.

R RUI MESQUITA, 1168-ENGENHO CEP: 65725-QOO ~
PEDREIRAS/MA Rub.

CNPJ / CE!: 17.766.448/0001-13 Inscrição Eslsdual: 12.407.259-2 J
Local de Registro; Jucema Datado Rayiâtro; 16/03/2013 N® do Registro; 21101923349
Período Movirriento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA: 17

Receita Bruta

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SERVIÇOS PRESTADOS

(=} Receita Liquida de Vendas o/ou Serviços
(=} Lucro Bruto

(•) Despesas Operacionais

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PRO-LABORE 9.900.00

DESPESAS TRIBUTARIAS

SIMPLES 2.896.80

(s] Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro
(») LUCRO LIQUIDO do EXERCÍCIO

PEOREtRAS / MA, 31 do Dezembro de 2021

J/SJLSON DE ALMBDAROCHA

OONTABIUSTA

C.P.F. :460.225.463-20 R6 :1213J8S MA

C.R.C.:MA^2e5

MíRIA/UVTONlA DA SILVA DEMETRIO

TITULAR

C.P.F. :7£2.669.743^

R,G. rKSTSSIOSSSPSP



AítóLI^ DE DEMQMSTRAÇÕES CQNT.

M A DA SILVA DEMETRIO ME

R RUI MESQUITA, 1168-ENGENHO-CEP: 65725-DDÍ3
PEDREIRAS/MA

CNPJ: 17.766.448/0001-13 I.E: 12.407.299-2

Local de Registro: Juceme
Período Movimento: JANElRO/2021 a DEZEMBRO/2021

Proc.

FLS..
Rub.

íRm,..., .-i- I

/202

Data do Rêfllslro: 18/03/2013
21

ÍNDICE DE LIQÜIDEZ

N» do Registro: 21101923349
FOLHA: 0002

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL Piqc£^

Ativo Circulante * Roallzável a Lonao Prazo
ILQ =

Passivo Circulante + Passivo nSo Clrculsníe
-  ÍLG =

116.417,20

2.760,00

FLS
Riib

IL6

Índice de liquidez corrente

Ativo Cl

ILC
Ativo Clroulente

Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

Ativo I

ILS =
Ativo Circulante • Estoque

Passivo Circulante

Índice de üquidez imediata

Dis

ÍLI =
Disponível

Poasivo CIrculanIe
lU «

116.417.20

2.760,00

110.417,20

2JBO,CO

116.417.20

2.760,00

41,6787

41,8797

41,6767

ÍNDIOS DE ESTRUTURA DO ATIVQ

ÍNDICE DE PARTICIPAÇAO DO DISPONÍVEL

Disponível
IPD -

Ativo Circulante

- IPD =
116.417,20

116.417,20 IPD: 1

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque
IPE =

Ativo Circulante

- IPE =
0,00

116.417,20 IPE: 0

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante

IPAC =■
Ativo

- IPAC =
116.417,20

118.417,20 IPAC: 1

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Pomecãdores
IPC •

Ativo Circulante
- IPC =

0,00

116.417,20 IPC: 0



ASÂLISeaE DEH.OPÍSTRAÇÕES COMTÁBHS

M A DA SILVA DEMETRIO ME

R RUI MESQUITA. 1168 • ENGENHO - CEP: 65725-OC-O
PEDREIRAS / MA

CNPJ: 17.766.448/0001-13 I.E.: 12.407.299-2

Local de Registro; Jucema
Período Movimento: JANEIRO/2021 a 0EZEMBRQÍ2Ú21

Proc.
PL3..
Rub.

PEDREIRAS/MA

Dsta do Rêglsíro: 15/03/: 3:'21101S23349

FOLHA: 0003

{f^DlCE DE ESTRUTURA DO PASS3V0

Índice de variação dos recursos próprios

IVRP =
PatrimOnIo Liquido

PatrImOnIo Líquido Anterior
Pv-RP ■>

113.637.20

78.154,00

PEDREIRASfMA

Proc.r^í'

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.LP.

IPELP =
PatrlmOnlo Liquido

Passivo não Circulento

113.637,20

IPELP: 113637,2

Índice de participação do exigIvel total

IPET =
PatrlmOnlo Liquido

Paaaivo Clrculanta
IPET =

113.637,20

Z76D.OO 40,6767

Índice de participação do passivo

ipp =
PatrimOnlG Líquido

Paasivo

113.837,20

116.417,20

JNDICE DE CAPUÂLDE

capitauzação

c  =
Patrimânio Líquido' 100 11.363.720,00

116.417,20

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobilizado' 100
rc =

PatrlmOnto Liquido

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital da QIro
LRP »

Patrimônio Liquido
LRP =

118.637,20

116.417,20

113.637,20



AfttÂLffiE OH DEMOiiSTRAtóeS-CQNT.

M A DA SILVA DEMETRIO ME

R RUI MESQUITA, 1168 -ENGENHO-CEP: 6572S-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 17.766.418/0001-13 I.E.: 12.407J2S9-2

local de Registro; Jucema
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO.'2021

}Êmm I I UM líií"
Proc.

FLS..
Rüb,.

Data do Regfeíro; 18/03/2013
O.'2021

ítaDICEOE ENDIVPAMEHTO

N» do Registro: 21101923349
FQIJ1A:0004

índice de ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo CIrculanta Passivo nêo Clrcutento

lEG »
Ativo

lEG »

Índice de endividamento corrente

Fosalvo Ctrciilsnl*

lEC =
Ativo

lEC =■

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

PmsIvo Circulante ■* Passivo nfto Circulante
ICT »

Patrlmânlo Liquido

2.7BO.OO

116^117,20

2.780,00

116A1T,20

Z7B0,D0

113.637,20

iNDiCE DE REMTASILiDÀDE
.

t i.i

ÍNOICE DE GIRO 00 ATIVO

Recsits» 4S.2GO.OD
IGA e IGA "

AUvo 118.417,20 IGA: 0,4147

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prsjutzo Operacional 0,00
MO = MO =

Receitas 4B.2£0.0D MO: 0

RENTABILIDADE DO ATIVO

Luero/Prejuizo do Exercício 35.483,20
RA = RA o

Attvo 118.417,20 RA: 0,3048

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Prejufzo do Exercido * 100 3.648.320,00
RPL a RPL »

PatrimOnio Liquido 113.637,20 RPL: 31,226

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

ReceUss 48.280,00
IRD o IRD =

Despesas 12.796.80 IRD: 3,7728



ANAUSE DE DEK01^JSTRJ.ÇOeS CONT PãslQa7(íè9

M A DA SILVA DEMÊTRIO ME

RRUI MESQUITA, 1168-ENGENHO-CEP: S5725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ: 17,766.448/0001-13 I.E.: 12.407.293-2

Local de Registro; Jucema
Período Movimento: JANEIRO/2D21 a DEZEMBRO/2Ú21

Proc.

FLS..
Rub. _

Dela do Regísuo: 13ã-3/2013 N' do Regiafro: 21101923349
FOLHA: 0005

iUDICE DE mDEPE^IDêKCiA PJQAÍ4CEIRA

Índice de independência financeira

PEDRt.RAS/MÁ.""

„  022.

IIF «
PutrImOnIo Liquido

AUvo

IIF s
113.937.20

116.417.20

FLS.^
Rub

IKDÍCE DE SRAÜ Dej?.íOB1L12AÇÃO

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBIUZAÇÃO

Ativo Imobilizado 0,00
IGI B — [61 a

PalrlmOnlo Liquido 113.637,20

1  ííiíDlCE DE SOLVÊr.JCBt QERAL
ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

AUvo 116.417,20
ISG - ISG »

Passivo Circulante + Passivo não Cfrculanie Z760,00 ISQ: 41,8797

PEOREIRASff/A. 31 de DEZEMBRO de 2021



NOTAS EXPLICATIVAS

M A DA SILVA DEMETRIO ME

RRUI MESQUITA 1163-ENG£NHO-CEP;65725-C'00

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 17,766.448/0001-13

Local de Reglslro: JUCEMA

1n£C,';ç5o csUdual: 12.407.252-2

Gaia de Reaitíra; ifi/Oí-jOlS N'do Registro: 21101923349

Proc.GS23íí22-/2022 '
NOTA 01 ■ INICIO DE ATtVIDADES Ft.R -JC

iRiib." , V I
A empresa M A DA SILVA DEMETRIOS, de-olara para os dwvldos fins de dlralíos, societário, tributano, tráBSthtSlâ,
administrativo 8 jurídico que seu registro junto à JUCEMA sob o n® 21101923349 foi realizado na data de 18/03/2003.

NOTA 02 - NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

A contabilidade da empresa é realizada efn conformidade com as Normas Brasiieli^s de Contabilidade, em especial,
com a íTG 1000 Modelo Contábil para pequenas empresas.

NOTA 03 - ATIVIDADES EMPRESARIAIS

As atividades empresariais constante do objetivo social no contrato social referem-se a; Serviços de lavagem,
iubrificaçâo e poiimanto de veículos aulomoleres; comercio varejista de lubrificantes.

NOTA 04 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

4.1 - Caixa e Equivalência de Caixa

Corresponde aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em aplicações que
possam ser sacados a qualquer momento sem riscos ou riscos insignificantes de alterações de valor.

4.2 • Contas a Receber

Classificado no Ativo Circulante, são registrados os valores que a empresa tem a receber de seus clientes.

4.3-lmlblIlzado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição.

4.4 - Receitas e Despesas

São registrados com base no regime de competKicia. observan-do os Princípios Contábeis pertinentes, em especial
os Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confron^çSo.

4.5 Capital Social

0 capitai social da empresa é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente inísgraiizado em moeda comente do País.

NOTA 05 - POLÍTICAS CONTÁBEIS

Políticas contábeis são princípios, convenções, regras e práticas aplicadas pela entidade na elaboração e
apresentação das demonstrações contábeis;

A) As informações contitas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e enccntram-se expressas em moeda
comente nacional, sem considerar os efeitos iiiflacionarios do periodo;

B) A empresa odotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidiarlamente
a NBT TG 1000 Contabilidade para Pequenas a Médias Empresas.

NOTA 06 ■ OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES

A elaboração das Demonstrações Contábeis do ano de 2021 fcram elaboradas d© acordo com os fatos
administrativos registrados no pertodo de 01/01/2021 a 31/12/2021.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízação. Gestão e Goverrjo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
Pwo.
PLS.,
Rub.

Página 9 de 9

HbuKHRAS/MÃ

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M A DA SILVA DEMETRIO - ME consta assi

PEDr<E:iRAE,'WÍA

Proc.í6líll££íi202
FLS

IDBníFKSAÇÃO D.G{S)

CPF/CNPJ

46022546320 JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

76266974304 MARIA ANTONIA DA SILVA DEMETRIO

ttaT7?ico o nscisrao es íí/32/íz33 ssiaa scs b* sasasiissaB.
VKOrOCSlSl a2Bl»35aS DS H/a2/2t32.

CÍSISO sa VERIFIC&Ç^: 132:iêÊE;73. Ctl?<7 Bí SSDBl 1T7{{«S0001U.
JOTBt 31151923349. CC-« BTSTKS DO S-'5ISÍ?.0 BBl ll/fl2/JCaj.

JvCENIA » a B* silva SSIll^TnlO - KS

aiC55I30 L1=1Z aiAS

SZCasdlMO-grrAL
wwx.»ayr«Bafapll.a&.gyy.bg

A  M leprt-''7* fie* 0uj«2?o 1 ec^v«'.jç29 d« su« euea&sici4<ilj aaa r««p*aeivo*
Jar *0 iru; «ejtení-—i de v»rlSjc«tC??.



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Proc.

FLS.
Rub.

PEDREIRAS/MA
/202.

"pEDREíRAéfMÃ

Atesto para devidos vins, que a Empresa M A DA SILVA DEMETRIO-ME de nome

fantasia Posto de lavagem Nossa Senhora das Graças situada na rua Rui Mesquita;

1168 no bairro do Engenho Pedreiras Maranhão. Presta serviços de lavagens,

lubriflcaçio e higienlzação de veículos de médio e pequeno porte a empresa, MEARIM

MOTOS LIDA, situada na avenida Rio Branco; 1058, Centro de Pedreiras Maranhão.

Pedreiras Ma; 10/02/2022

mARlPjhw



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

I  PEOReiRAS/MA

ns:~—
Rub.

"pêdSeíRÃsjn^

Atesto para os devidos fins q a empresa M A DASILDA OEMEITHO-ME, inscntaj»^}

17.766.448/0001-13, situada na rua Rui Mesquita, 1168 Bairro do Engenho4aíàiÍí8?6

de Pedreiras Maranhão, presta serviços de lavagens, iubrlficação e ht^eníiâi^de

veículos de médio e pequeno porte para a empresa, MEARIM MOTOS LTBAas^ .

05.198.872/0001-20, situada na Avenida Rio Branco n. lOSS Centro de Pereiras

Maranhão.

•HEiRIMrtoi

Nfiripífo Santana
G»>reiilp Coinefclaly

Pedreiras 17/02/2022



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Qeral da Fazenda Nacional

PEOREJRAS/MA
Proc. ^/202
FLS.. ■
Rub." —

f  peõrEíRASÍWA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEpa«AÍ^^^@ÍÍ6íl®V
ATIVA DA UNIÃO TflS-, ^ j

Nome: M A DA SILVA DEMETRIO

CNPJ: 17.766.448/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (PAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e üindos públicos da administrado direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <ht^://rft).gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br2'.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10^014.
Emitida às 08;34;56 do dia 19/10/2021 <hora e data de Brasílla>.

Válida até 17/04/2022.

Código de controle da certidão: AEE6.DBBA.6C92.8B17
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

r" peí5keíras/wía
Nome: M A DA SILVA DEMETRIO (:MATRIZ E FILIAIS) r^r:<r.r:';?n22. 1

CNPJ: 17.766.448/0001-13 FLs!l_Jí2_ -|
Certidão ti° : 3543889/2022 te—
Expedição: 28/01/2022, às 10:42:53

Validade: 26/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que M A DA SILVA demetrio (matriz e filiais), inscrito(a)
no CNPJ sob o n® 17.766.448/0001-13, não CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos 03 seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenclários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

ZL-:tà±a e 5M5%B%3'jS9: c::^át8'tst.3us.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS—

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRÍBUTARl/.^''®®-
AV. RIO BRANCO. N°848-CENTRO PLS.

CNPJ:061B4253000149

PEOREIRAS/MA

/202_

PEDREiRASfM

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada M A DA SILVA DEMETRiO - ME. CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa Juridica/ffsíca a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO,
NÃO TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres púbiícos municipais até a presente data. tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 28/04/2022, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não. constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro:

Conlrifaulnte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

000325

M A DA SILVA DEMETRIO - ME

RUA RUI MESQUITA, 1168

ENGENHO

Inscrição Municipal: 200 L 7869

CPF/CNPJ: 17766448000113

Complem:

CEP: 65725000

PEDREIRAS. MA

Inscrição Est.: Data de Abertura: 18

AtJvIdad0(8)CNAE

Sarvlços da lavagem, lubrlflcação e pollmento de veículos automotores

Comércio varellsla da lubrtncanlas

Data de Abertura: 18/03/2013 Data de Encenemen}o: O

Emissão: 26/01/202213:39:39 Validade; 28/04/2022 Usuário: CARLOS

EÍíSfêS
VALIDADOR B99ED26COOZD5FBA
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
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N" Certidão: 025688/22 Data da 25/02/202211:38:18

Inscrição Estadual: 124072992 CPF/CNPJ:17766448000113

Razão Saciai: M A DA SILVA DEMETRIO ME

Endereço: RUA RUI MESQUITA, 1168 CEP: 65725000 - ENGENHO

slefone: Município: PEDREIRAS UF;MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

-  identificado. Ressaivado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Vaiidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
>*lttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/02/2022 11:38:18
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 013655/22 Data da 25/02/2022 11:39:12

Inscrição Estaduaí: 124072992 CPF/CNPJ:17766448000113

Razão Social: M A DA SILVA DEMETRIO ME

Endereço: RUA RUI MESQUITA, 1168 CEP: 65725000 - ENGENHO

3lefone: nuli Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos Inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 25/02/2022 11:39:12



25/02/202211:44 Consulte Regulartdads do Empregador

Vdtar Imprimir

CAIXA ECO.-JÒMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.765.448/0001-13
Razão SoclahM ADASILVADEMETRIO MA

Endereço: RUA rui mesquita iies / engenho / pedreiras / ma / 6572S-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Valldade:25/02/2022 a 26/03/2022

Certificação Número: 2022022511442352519620

Informação obtida em 25/02/2022 11:44:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://c<}n9Uila-crf.calxe.gov.ür/consuK8cri/pBges/consulteEmpresBtforJsf



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: líttps://w^vw.pccireiras.nia.gov.br/

Pedreiras/MA> 14 de março de 2022.

PARA; ASSESSORIA JURÍDICA

Senhor Procurador/Assessor

Estamos encaminhamos em anexo a essa conceituada Assessoria Jurídica, os

autos do Processo Administrativo n®0903002/2022, a fim de que este órgão se pronun

cie sobre a Dispensa de Licitação n® 007/2022, nele contido, tendo como objeto a con
tratação de empresa para realização do serviço de iavagem da frota de veículos da Se

cretaria Municipal de Assistência Social do município de Pedreiras - MA, elaborado
com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1.993. Na oportunidade

encaminhamos a minuta do contrato para análise e aprovação.

Sem mais para o momento e certo de contar com a vossa colaboração, renovo os nossos
votos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Sterphanne Caroliné^íAlo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

RECEBIDO EM; /^ /

ASSINATl

Manoel Trindade, /V® 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras-MA

assisleiicia@pedreiras. nut gov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS .

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: littps://^vww.pedreiras.ma.gov.br/

II MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO _ ÜM

Contrato Administrativo n° xxxxxxx/2022
Processo Administrativo n" 0903002/2022
Dispensa de Licitação n® xxxxxxxx - 2022

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PE
DREIRAS/MA, E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxxxx.xx, PARA SERVIÇO
DE XXXXXXXXXXX PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS - MA, NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ n® 15.419.978/0001-60 com sede na cidade de
Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, situado na Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada,
através da neste ato representado pela Sr." Sterphanne CaroUne Melo Mendes Sousa,
Secretária Municipal de Assistência Social, portador do CPF n° 15.419.978/0001-60,
doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa XXXXXXXX
XXXXXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada XXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente contrato com
base no Processo Administrativo n° 0903002/2022- DISPENSA DE LICITAÇÃO n®
XXX/2022, fundamentado no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, além das
demais legislações aplicáveis à espécie e, por fim, pelas cláusulas c condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para realização do serviço
de lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Assistência Social do muni
cípio de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX XX XXXX de 2022 até o dia
XX de XXXXXX de 2022. perfazendo xx (xxxxxx) meses.

PARAGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no
máximo xx (xxxxxx) dias, tendo seu inicio a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

Manoel Trindade, N° 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras-MÂ
assistencia@pedreiras.ma.gov.hr
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b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações c demais elementos que
possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção c revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
f) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdcnciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de RS xxx.xxx (x-xxxx), conforme planilha abaixo:

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

crviço especializado em lavagem de veículos tipo le-
ve/utililário - (veículo de passeio) - lavagem parte externa,
parte iniema, aspiração dos bancos e carpetes do interior do
veículo. Dortas malas e motor do veículo,

Serviço especializado em lavagem de veículos tipo PICK-
UP, usado para translado de cadáveres -lavagem parte exter
na, parle interna, aspiração dos bancos e carpetes do interior
do veículo e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de veículos tipo Cami
nhão -lavagem parte externa, parte interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do veículo, carroceria e motor
do veículo.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

QUANT

Manoel Trindade, N" 3308 — Bairro Boiada - Pedreints-MA

assistencia(^edreiras.ma.gov.hr
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A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do XX^ÒíX XXXXX
XXXXX XXXX.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os documentos fiscais referentes aos serviços deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 2°
dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, situada na Manoel Trindade. n° 3308 - Boiada, acompanhados das
certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da Sede, e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARAGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o
mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARAGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARAGRAFO QUARTO; Caso se faça necessária a reapresentaçâo de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentaçâo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA
FlSCALIZACAO DO CONTRATO;

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecuçào total ou parcial.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do contraio será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenlio contratual.

Manoel Trindade, N° 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras-MA

assistencia@pedreiras. nia.gav. br
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PARAGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não excluí ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE;

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como
condição do pagamento dos créditos da CONTRATÀDA.
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por
força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n"
8.666/93, mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

A inexecuçâo do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e
a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na
ocorrência de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá
ao dobro da porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se
sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em
caso de inexecuçâo total do contrato;
b.2) em caso de inexecuçâo total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a
incidir sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da

Manoel Trindade, N° 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras-MA

assisiencla@pedreiras.ma.gov.br
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possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da
aplicação das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c. 1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade
para contratar com a Secretaria Municipal de Assistência Social.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquaitto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Administração Publica, quando
constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE,
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos
falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de
rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE
das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATÁDA tenha a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer
outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou
judicialmente.

Manoel Trindade, /V™ 3308 — Bairro Boiada - Pedreiras-MA

assislcncia@pedreiras. nuu gov.br
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PARAGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acorde com a natureza e
a gravidade da falta cometida, obser\'ado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO SEXTO; Será remetida à Administração Publica, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalizaçâo no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n® 8.666/93, inclusive o
não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de serviços, assegurado à CONTRATADA o direito
ao contraditório e à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO:

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemenlo das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.

PAIU\GRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTIL\TADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

Manoel Trindade, N° 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras-MA

assixíencia^pedreirus. ma.gov. br
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PARAGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIiVIA QUARTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACAO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontrataçâo, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontrataçâo pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contraio advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado,
que não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenlia de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o
valorem litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes desse processo correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo;

ORGÃO: 02 Secretaria Municipal de Assistência Social
UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assis
tência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Manoel Trindade, N° 3308 — Bairro Boiada — Pedreiras-MA

assisiencia^pedreÍras.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA. para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contraio que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes cm todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e
teor, depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, XX de XXXXX de XXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXX

CONTRATADO

Manoel Trindade, N° 3308 - Bairro Boiada — Pedreiras-MA

assisfencií^;pedreiras.ma.gov.br
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 0903002/2022

INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
PEDREIRAS - MA.

ASSUNTO: Contratação de uma empresa para lavagem da frota de veículos do munleípio
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, do município
de Pcdreiras-MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata
do objeto supracitado através da empresa: M A DA SILVA DEMETRIO, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° CNPJ n" 17.766.448/0001-13, visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social, conforme o constante na

Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, II, da Lei
8.666/93:

An. 24. E dispensável a lidiaçõo:

II - para outros ser\'iços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n® 9.648,
de 1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o
processo de Dispensa de Licitação, conforme preceitua o
artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é, a Assistência Social somente poderá dispensar-se de realizar a
competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na
programação orçamentária Exercício 2022, na forma seguinte:

ORGÀO; 02 Secretaria Municipal de Assistência Social
UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Secretaria Municipal de
Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.72S-000, Centro - Pedreiras/MA.
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Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização
de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o
próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a
ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade
de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos
em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24,
da Lei n". 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por
dispensa de licitação no presente caso. mister restar comprovado que a proposta ofertada
é a mais vantajosa para a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Não é demms lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabiUdade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação
de eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55
da Lei n" 8.666/93.

Avenida Rio Branco, n'III, CEP: 65.72S'000, Centro - Pedreiras/MA.
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Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de

participação de licilantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes
da contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras
apresentem as regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade
dos atos praticados pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências
decorrentes.

SMJ,. É o parecer remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 16 de março de 2022

Fabrici/^Costa Sampaio
OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centra - Pedreiras/MA.
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PEDREíras/MA

Rub"

TERiMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres. documenlos e despachos contidos no Processo

Administrativo n° 0903002/2022, RATIFICO a Dispensa de Licitação n® 007/2022, re

conhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a empresa M A DA

SILVA DEMETRIO, portadora do CNPJ n® 17.766.448/0001-13, objetivando a Con

tratação de empresa para realização do serviço de lavagem da frota de veículos da Se

cretaria Municipal de Assistência Social do município de Pedreiras - MA.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n® 8.666/93, Art, 24, Inciso 11/1993.

O valor global do contrato é de R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais) que será

pago com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÃO; 02 Secretaria Municipal de Assistência Social
UNIDADE GESTORA; 0207 Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assis
tência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoajurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPE
NHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras (MA), 18 de março de 2022.

Sterphanne CardI«K Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Ma/toe! Trindade, A® 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras-MA
assistencia(^edrciras.ma.gov.br
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICACAO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as inlomiações, pareceres, documentos
e despachos contidos no Processo Administrativo n" 0903002/2022, RATIFICO a Dis
pensa de Licitação n° 007/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, pa
ra contratar a empresa M A DA SILVA DEMETRIO, portadora do CNPJ n°
17.766.448/0001-13, objetivando a contratação de empresa para realização do serviço
de lavagem da frota de veículos da Secretaria Municipal de Assistência Social do muni
cípio de Pedreiras - MA. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n® 8.666/93, Art.
24, Inciso 11/1993. O valor global do contraio é de R$ 14.800,00 (quatorze mil e oito-
cenlos reais)

ORGÃO: 02 Secretaria Municipal de Assistência Social
UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assis
tência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPE
NHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA), 02 de de
zembro de 2022.

Pedreiras (MA), 18 de março de 2022.

Sterphanne Caroli^^^elo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Manoel Trindade, /V® 330H - Bairro Boiada - Pedreiras-MA
assislencia@pedreiras.ma.gov.br
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PEDREIRASIMA

Proc.OT"'rQ nioiz.
FLS.___EH
Rub L

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Av. Zeca Branco, N°

134 - Bairro Mutirão - Pedreiras-MA. convoca a Empresa M A DA SILVA DEME-

TRIO, localizada no endereço Rua Rui Mesquita, N° 1.168 - Bairro Engenhe -

Pedreiras - MA., inscrito no CNPJ 17.766.448/ 0001-13, para assinatura do contrato

da Dispensa de Licitação n'' 007/2022.

Cumpre - nos informar que a desatençào injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 18 de março de 2022.

Sterphanne C^^ne Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal\dc Assistência Social

Recebi em: J/fi õ .jçiÃ? 5-

Nome completo;

CPF n": -0^

Manoel Trindade, N° 330H - Bairro Boiada - Pedreiras-MA
assis(enciit(àpedreiras.nia.gov.br
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i  CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n" 20220355/2022

Processo Administrativo n° 0903002/2022

Dispensa de Licitação n° 007/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PE
DREIRAS/MA, ATRAVÉS DO SECRE
TARIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A
EMPRESA M A DA SILVA DEMETRIO

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DE
CLARA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ n° 15.419.978/0001-60, com sede na cidade de
Pedreiras/MA, Estado do MaranhSo, situada na Rua Manoel Trindade, N° 3308 - Bairro
Boiada, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, neste ato representado
pela Secretária Municipal de Assistência Social Sr.® Sterphanne Caroline Melo Mendes
Sousa, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa M A DA
SILVA DEMETRIO ME, CNPJ n" 17.766.448/0001-13, Endereço: RUA RUI MES
QUITA N" 1168 BAIRRO ENGENHO, CIDADE: PEDREIRAS, CEP: 65725-000 de
agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua
representante legal Maria Antonia da Silva Demetrio, CPF n" 762.669.743-04, residen
te e domiciliado em Rua Benilde Nina, n° 235, Bairro Centro, CEP 65.725-000, Pedrei
ras - MA. pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n®
0903002/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO n® 007/2022, fundamentado na no artigo
24, inciso II da Lei n° 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis; e. supletivamente,
pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado,
devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

Contratação de empresa para realização do serviço de lavagem da frota de veículos do
município, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social do
município de Pedreiras - M A.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO;

O prazo de vigência do contraio será a partir do dia 18 de março de 2022 até o 31 de
dezembro de 2022.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços será de no
máximo 05 (cinco) dias, tendo seu início a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Manoel Trindade, N° 3308 - Bairro Boiada - Pedreíras-MA

assis(encia(^pedreirus.ma.gov.br
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Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que
possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou defmitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os m'veis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
f) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabiveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de RS 14.800,00 (quatorze mil e oitocenlos reais),
conforme planilha abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo leve/utilitário - (veiculo

j  de passeio) - lavagem parte externa,
parte interna, aspiração dos bancos e
carpetes do interior do veículo, portas
malas e motor do veículo.
Serviço especializado em lavagem de
veículos tipo PICK-UP, usado para

2  translado de cadáveres -lavagem parte
externa, parte interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do veículo
5 motor do veiculo.

QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

40,00 4.000,00

60,00 6.000,00

Manoel Trindade, N" 3J08 - Bairro Boiada - Pedreiras-MA
assistencia@pedreiras.ma.gov.hr
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Serviço especializado em lavagem de 40 120,00 4.800,00
veículos tipo Caminhão -lavagem pane

3  externa, parte interna, aspiração dos
bancos e carpetes do interior do veícu-
Io, carroceria e motor do veículo.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, através de iranferência na Agência n°Q161
, Operação 003 Conta Corrente n® 3185-8. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em
nome de M A DA SILVA DEMETRIO-ME.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à entrega dos serviços e entregues até o 3® dia
útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, situada na Zeca Branco, n® 134 - Mutirão, Pedreiras - Ma.,
acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais,
Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o
mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresenlação de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCAO.
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

RECEBIMENTO E DA

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de contbrmidade dos bens e serviços entregues para que se processe o
pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o

Manoel Trindade, N° 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras-MA
asiisíencia(&pedreiras. ma.go v. br



»EDREiRASJMA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.

PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Assistência Social.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, prevídenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como
condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTILATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por
força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n°
8.666/93, mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A inexccução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e
a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;

Manoel Trindade, 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras-MA
assistencia@pedreiras.ma.gov.br
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b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na
ocorrência de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá
ao dobro da porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, obsen'ando-se
sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada cm
caso de inexecução total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a
incidir sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão imilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da
aplicação das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Publica, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contraio;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade
para contratar com a Secretaria Municipal de Assistência Social.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Assistência Social enquanto
perdurarem os motivos determinantes da pimição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de
Assistência Social, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em
prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive
apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que
acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente cora as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de
rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

Manoel Trindade, N° 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras-MA
assistenciaí^pedreiras. ma.gov. br
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE
das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer
outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou
judicialmente.

PARAGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o principio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Assistência Social,
cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto
pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalizaçâo no cadastro municipal
de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecuçâo
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da iniimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o
não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilaleralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de serviços, assegurado à CONTRATADA o direito
ao contraditório e à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO:

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.

Manoel Trindade, N° 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras-MA
assis{enciaC(èpedreiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR.\ - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos serviços cm virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contraio, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Infraestrutura, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA

SUBCONTRATACÁO;
lUARTA - DA CESSÃO, TRANSFERENCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.
O presente contrato não poderá ser objeto de subconlrataçâo, no lodo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subconlrataçâo pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO;

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contraio tenha acarretado,
que não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO; Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios. estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o
valor cm litígio.

ri
CLAUSULA SEXTA - DA DOTACAO ORÇAMENTARIA:

Manoel Trindade, /V® 3308 - Bairro Boiada - Pedreiras-MA
assislencia(a.pedreÍrus.ma.f;ov.br
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As despesas decorrenles desse processo correrão á conia de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Assistência Social, cujos programas de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÀO: 02 Secretaria Municipal de Assistência Social
UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assis
tência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias dc igual forma e
teor, depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, 18 de março dc 2022.

PREFEITURA MUNltíI^L DE PEDREIRAS-MA
Stcrphannc Carolíne Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal uc Assístcncia Social

CONTRATANTE

,-Id Atv 0.
' M A DA SILVA DEMETRIO - ME "

CNPJ: 17.766.448/0001-13

MARIA ANTONIA DA SILVA DEMETRIO

CPF: 762.669.743-04

CONTRATADA

Manoel Trindade, N° 330S - Bairro Boiada - Pedreiras-MA
assislencia(^edreirus.ma.gov.br
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PUBLICACAO NO MURAL

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220355- PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

0903002/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA
e a empresa M A DA SILVA DEMETRIO, CNPJ n" 17.766.448/0001-13, Endereço:
Rua Rui Mesquita, n " 1168, Bairro Engenho, CEP 65.725-000, Pedreiras - MA,
CEP: 65725-000. OBJETO: Serviço de lavagem da frota de veículos do município,
atendendo interesse da Secretaria Municipal de Infiraeslrutura do mimicípio de Pedreiras
- MA. VIGÊNCIA: 18/03/2022 a 31/12/2022. VALORADO CONTRATO: R$
11.960,00 (onze mil e novecentos e sessenta reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Secreta
ria Municipal de Assistência Social UNIDADE GESTORA; 0207 Secretaria Municipal
de Assistência Social PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Secretaria

Municipal de Assistência Social CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Ou
tros serv. de terc. pessoa jurídica. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°
007/2022, cora FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari. 24, inciso II da Lei 8.666/93, RE
CURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 18/03/2022. Sterphanne Caroline Melo Mendes
Sousa, Secretária Municipal de Assistência Social.

Pedreiras - MA, 18 de março de 2022.

Sterplianne Careca Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal Ide Assistência Social

Manoel Trindade, N° 330H - Bairro Boiada - Pedreiras-MA
assisiencia(ã)pedreirns. ma.gov. br
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M A DA SILVA DEMETRIO

CNPJ N" 17.766.448/0001-13

RUA RUI MESQUITA, N " 1168, BAIRRO ENGENHO

PEDREIRAS-MA

CEP: 65725-000

ORDEM DE SERVIÇO
CONTRATO N® 20220355/2022

DISPENSA N® 007/2022 !

Prezado,

Pelo presente autorizo a contratação de empresa para realização do serviço de lavagem
da frota de veículos da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Pe
dreiras - MA, objeto do Processo Administrativo n® 0903002/2022, Dispensa de Licita
ção n° 007/2022, conforme especificações apresentadas na proposta de preços do con
tratado supra.

Pedreiras - MA, 18 de março de 2022.

Sterphanne Carolii^i^eló Mendes Sousa
Secretária Municipal deVAssistcncia Social

RECEBIDO EM 12022.

Ao. '■-u

m'A DA SILVA DEMETRIO
CNPJ n" 17.766.448/0001-13

Manoel Trindade, /V 330H - Bairro Boiada — Pedreiras-MA
assisíencia<^jpedreiras.nia.gov.br



=^TRlBUrTRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N" TCE: 248637

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0903002 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20220355 / 2022

CONTRATADO; M A DA SILVA DEMETRIO

CNPJ CONTRATADO: 17766448000113

DATA ASSINATURA: 18/03/2022

VALOR: R$ 14.800,000000

Recibo emitido em 23 de Março de 2022 ás 18:47:06 com o número 1648072026547.

São Luis, 23 de Março de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Marantifio

Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - Sâo Luí8(MA) - CEP 8S076-&20 Taletone: (98) 2016-6000



PEORÈIRAS/MA

'«SS? Proc.a^liZm202^
PL». ^
Riih JL>

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP; 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ; 06.184.253/0001-49 - Tel: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO SERViÇO DE LAVAGEM DA FROTA
DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS-MA.

Data da publicação do(a) processo encerrodo; 24/03/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO ENCERRADO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) processo encerrado do(a) DISPENSA -
DIAPENSA 007/2022 SMAS/2022 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras,ma.gov.br/licitacaolista.php?id=405.

Pedreiras/Ma. 24 de Março de 2022.

Sterphanne CarolIne Melo Mendes Sousa
Assessor

Tempo üt. i :cc3nstruir
GOVERNO MUN I C I PAL

Prefeitura Municipal de Pedreiras Bi
Avenida Rio Branco, 111 - Centro • CEP: 55725-000 - Pedrelfas\MA jgg
CNPJ; 06.ia4.253/0001-4S - Tel: • Site: www.pedrerras.ma.gov.br SE

Link direto

bltps://peüreíras.ma.gov.br/llcil3C30iista.php7íd»105 |

lUctlKlO Página(s} 1 de 1



Assinado eletronicamente por José Anderson da Sliva Uma -CPF: •••,3a9.343-" em26í03/2022 17:11:56-IP com n*: 1S2.168.0.108

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PEDREIRAS/MA

.d. ̂ 32^5^/202^.

TERCEIROS Ano 10 - Edição N° 551 de 25 de Março de 2022

- PORTARIAS - CONCEDER: 081-A/2022

PORTARIA R.n. a'. 08Í-/V/Z022

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS.

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS.

ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI
CONFERIDAS.

RESOLVE:

An. 1° - CONCEDER, ao (a) Sr (a). FABIANA GOMES DA

SILVA RAMOS 30 (irinia) dias dc Férias Regulares referentes
ao Período Aquisitivo 2020/2021, a serem gozado.s dc 20/04(202 a
20/05/2022, do cargo de Guarda Municipal, junto à Sccretarío
Municipal de Seguran(;a Pública - Regime Estatutário.

ArL 2° • Esta Portaria entrará em vigor a partir da dato de sua
assinatura.

Dê-se Ciência e Cumpro-se

Dcpartamemo dc Recursos Humanos de Pedreiras - MA, cm 23 de
março dc 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Deporiamemo de Recursos Humanos

- PORTARIAS - CONCEDER: 081/2022

PORTARIA R.H. n°. 081/2022

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,

ESTADO DO MARANHÃO. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI
CONFERIDAS,

RESOLVE:

Art. I" - CONCEDER, ao (a) Sr (a). FRANCISCO MENDES
DE .MOURA, 90 (noventa) dias dc licença prêmio referentes ao
sétimo qüinqüênio 2012/2017. a serem gozados dc 23/04/202 a
22/07/2022, do cargo de Agente Administrativo, Junto à Secretaria
Municipal de Segurança Pública • Regime Estatutário.

Art. 2' - Esta Panaria entrará cm vigor a partir da data de sua

assinatura.

Dê-se Ciência e Cumpra-se

Departamcmo dc Recursos Humanos dc Pedreiras - MA. cm 23 dc
março de 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento dc Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCÍAÍL
- LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

MORAIS. 20220355/2022
lECURSOS EXTRATO DE CONTRATO N" 2Ü220355 - PROCESSO

■DREIRAS. ADMINISTR.ATIVO N" 0903002/2022. PARTES: Secretaria
IÇÕES A SI Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA c a empresa M

A DA SILVA DEMETRIO, CNPJ n" 17.766.448/0001-13.
Endereço: Rua Rui Mesquita, n ° 1)68, Bairro Engenho, CEP
65.725-000, Pedreiras - MA, CEP: 65725-000, OBJETO: Serviço
dc lavagem da frota dc veicules do município, atendendo interesse

OMES DA da Secretaria Municipal dc Infraestruturo do município dc
$ referentes Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 18/03/2022 a 31/12/2022. VALOR
20/{W(202 a DO CONTRATO: RS 11.960,00 (onze mil c novecentos c sessenta
. Secretario reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Secretaria Municipal de

.Assistência Social UNIDADE GESTORA: 0207 Secretaria
Municipal de Assistência Social PROJETO/ATIVIDADE; 08 122

lato de sua 0002 2.027 Gestão da Svcrctaríu Municipal dc Assistência Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. dc
tcrc. pessoa jurídica. MODALIDADE: Dispensa dc Licitação n"
007/2022. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari. 24. inciso IJ
da Lei 8,666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA,

A, cm 23 de 18/03/2022. Sterphanne Carolinc Melo Mendes Sousa. Secretária
Municipal dc Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO •
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

,22 20220359 /2022
EXTIUITO DE CONTR(ATO N* 20220359 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 0903001/2022. PARTES: Secretaria
Municipal dc Educação dc Pedreiras - MA c a empresa M A DAMORAIS. SILVA DEMETRIO. CNPJ n° 17.766.448/0001-13, Endereço;

lECURSOS Mesquita, n ° 1168, Bairro Engenho, CEP 65.725-000,ID^IRAS, Pedreiras - MA. CEP: 65725-000. OBJETO: Serviço de lavagem
IÇÕES A SI jjg ffQjg jj,. veieuios Jq município, atendendo interesse da

Secretaria Municipal de Infraestruturo do município dc
Pedreiras - MA. VIGÊNCIA; 18/03/2022 a 31/12/2022. VALOR
DO CONTRATO: RS 11.960,00 (onze mil e novecentos e sessenta
reais). DOTAÇÃO; ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE> MENDES GESTORA: 0205 Secretaria Municipal dc Educação

:fcrcntes ao PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria
13/04/202 a Municipal de Educação CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
a Secretaria 3.3.90.39.00 Outros scrv. dc terceiros pessoa jurídica.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação n® 013/2022. com
FUNDAMENTAÇÃO LEG/U,: Aa 24. inciso TI da Lei 8.666/93,

data de sua RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 18/03/2022. Maria do
Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALA. cm 23 de . LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20220366/2022

EXTRATO DE CONTRATO N® 20220366/2022. PARTES;
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa:

Assinado eletronicamente por José Anderson da Silva Uma
ÇPF; •".389.343-" em 25/03/2022 17:11:56 - IP com n": 192.168.0.108

vvww.pedreiras.ma.gov.br/diafiooficiaI/7id-1274



KSTAUO DO MARANHÃO
I'REFI:1TIIRA MI NICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.I8.I.253/000 M9

Site: bttps://>v'\tw.pedreinu.ma.gov.br/

PlQHiiSÂSWÃ

fus.Z35^—:jr-
Rub

PORTARIA N® 015/2022 - GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA
FISCALIZAÇÃO DOS C0NTR.A10S
ADMINLSTRATIVOS DA SECRETARIA

MIMCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCUL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Prcfciia Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRíVZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição I-ederal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração ptolica

como responsável por fiscalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

An. l'- - Nomear o Sr. .loâo Carlos Gonçalves Fernandes, inscrito sob o CPF

N^ tM)7.983.513-90 e RG N» 548156943 SSP/CE, como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos fumados pela Secretaria Municipal de Assistência Social de

Pedreiras.

Art 2''- - lista portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

l'edreiras - MA, 07 de janeiro de 2022,

Preieila Municipal

Pereiras
Tempo de Réronstruir
OOVCBMO MUNICIPAL


